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Processo nº 4155/2015–TCE

Natureza: Prestação de Contas Anual do Prefeito

Exercício financeiro: 2014

Entidade: Município de Ribamar Fiquene

Responsável: Edilomar Nery de Miranda, brasileiro, portador do CPF nº 345.317.423-20, residente na Rua 4, nº 310, Bacuri, Imperatriz/MA, CEP
65.900-000

Advogados: Não há

Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva

Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

 

Prestação de contas anual do Prefeito. Irregularidades que não comprometem integralmente os resultados gerais da gestão orçamentária, financeira e
patrimonial do Prefeito. Parecer prévio pela aprovação com ressalvas das contas.

 

PARECER PRÉVIO PL-TCE Nº 233/2020

O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso da competência que lhe conferem o art. 172, I, da Constituição do Estado do Maranhão e o art. 1º,
I, c/c o art. 8º, § 3º, II, e o art. 10, I, da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), decide, por unanimidade, em sessão plenária ordinária, nos termos
do relatório e voto do Relator, contrariando o parecer do Ministério Público de Contas, emitir parecer prévio pela aprovação com ressalvas das contas de
governo do Prefeito Edilomar Nery de Miranda, Município de Ribamar Fiquene, exercício financeiro de 2014, constantes dos autos do Processo nº
4155/2015, visto que as irregularidades remanescentes (despesa total com pessoal acima do limite legal; desrespeito ao princípio da transparência da
gestão fiscal; falta de observância das normas brasileiras de contabilidade aplicadas ao setor público; prestação de contas elaborada por profissional não
pertencente ao quadro de pessoal da entidade) não comprometem integralmente, no caso em apreço, os resultados gerais da gestão orçamentária,
financeira e patrimonial do Prefeito no exercício das funções políticas de planejamento, organização, direção e controle da atuação governamental.

Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente), Raimundo Oliveira Filho, Álvaro César de França Ferreira,
João Jorge Jinkings Pavão, Edmar Serra Cutrim, José de Ribamar Caldas Furtado (Relator) e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros
Substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis,
representante do Ministério Público de Contas.

Publique-se e cumpra-se.

Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 4 de novembro de 2020.

 

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior

Presidente

 

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator

 

Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Assinado Eletronicamente Por:

Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente

Em 13 de maio de 2021 às 09:48:51

José de Ribamar Caldas Furtado
Relator

Em 18 de maio de 2021 às 09:40:28
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Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Em 18 de maio de 2021 às 11:53:33


